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ANDRÉ ZACA FURQUIM
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Suplente

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL

PORTARIA Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 3/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, por prazo Indeterminado,
concedida ao imigrante ABRAHAM SERFATY LEVY, RNM V562167-5, espanhol, filho de
SUSANA LEVY SERFATY com fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, tendo em vista a ausência do País por período superior a dois anos
sem apresentação de justificativa. Processo SEI nº 08420.009555/2019-04.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 6/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, Processo MIGRANTEWEB nº
46094.003629/2010-91, por prazo Indeterminado, concedida ao imigrante LUIS FARRIOLS
MORENO, RNM V715545-0, espanhol, filho de CARMEN MORENO FARRAS com fundamento
no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista
a ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de justificativa.
Processo SEI nº 08420.008622/2019-65.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 4, DE 7 DE JANEIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 7/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, por prazo Indeterminado,
concedida ao imigrante AGOSTINHO CARREIRA DE JESUS, RNM G198330-9, português, filho
de EMILIA MARIA CARREIRA com fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199,
de 20 de novembro de 2017, tendo em vista a ausência do País por período superior a dois
anos sem apresentação de justificativa. Processo SEI nº 08420.009989/2019-04.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 5, DE 9 DE JANEIRO DE 2020

O COORDENADOR-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 10/2020/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

Decretar a perda da autorização de residência, por prazo Indeterminado,
concedida ao imigrante DEVIS BOFFO, RNM V556191V, italiano, filho de MIRELLA GHELLER
com fundamento no inciso III, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
tendo em vista a ausência do País por período superior a dois anos sem apresentação de
justificativa. Processo SEI nº 08270.003670/2019-28 e 08018.000375/2020-44.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
DESPACHO Nº 46/2020

Despacho nº 46/2020/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito portaria de naturalização
Interessado: REFAT HASSAN HALAWI
Processo: 08505.046275/2017-77

O COORDENADOR-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve: Tornar sem efeito o Despacho nº
10868/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado na Seção 1,
pág. 110 do Diário Oficial da União em 08/11/2019.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 47, DE 9 DE JANEIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal,
e em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do
referido artigo:

DANIEL SUMBU SIMÃO - F112208-I, natural da Angola, nascido em 04 de
junho de 2015, filho de Domingos Simao e de Maria Sumbu, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.022027/2019-01);

MICHEL JORGE ROSA INTCHAMA - G116651-A, natural de Guiné-Bissau,
nascido em 08 de fevereiro de 2013, filho de Jorge Paulo Intchama e de Rosa da Silva
Biague Intchama, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.022581/2019-
80);

OSVALDO MANZANZA BASIETILA - F054790-Y, natural da Angola, nascido em
18 de julho de 2010, filho de Valerio Nsunda Basietila e de Clarice Munene Manzanza,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.004491/2019-71);

REBECCA ANGER - G169021-Z, natural do Haiti, nascida em 14 de setembro de
2011, filha de Nicoderne Anger e de Caroline Dossous, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo n° 08495.000006/2020-26);

SAMUEL DAVID ALVAREZ FLEXAS - F168798-M, natural de Cuba, nascido em 26
de fevereiro de 2010, filho de Yaritza Alvarez Flexas, residente no Estado de São Paulo
(Processo n° 08505.000197/2020-60);

WALEED ASWAD - F224246-O, natural da Síria, nascido em 29 de setembro de
2015, filho de Sami Aswad e de Hala Entabi, residente no Estado de São Paulo (Processo
n° 08505.000195/2020-71);

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 48, DE 9 DE JANEIRO DE 2020

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade
com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim
de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

ASHRAF SADEK - G035164-L, natural da Síria, nascido em 17 de março de
1991, filho de Adnan Sadek e de Amena Sadek, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.025400/2019-77);

ALCINA MARIA RODRIGUES FRESTA - W170985-W, natural de Portugal, nascida
em 4 de janeiro de 2028, filha de Alcino Barroso Alves Fresta e de Maria Adilia Gomes
Rodrigues Fresta, residente no Estado do Paraná (Processo nº 08389.009745/2019-57);

ALVARO LIBRAN LANDABURU - V703485-8, natural da Espanha, nascido em 20
de julho de 1968, filho de Jose Luis Libran Vazquez e de Maria Del Milagro De Landaburu
Marroig, residente no Estado do Amazonas (Processo nº 08240.014949/2019-94);

ANDREA DEL CARMEN DIAZ AGUILAR - V333769-4, natural da Venezuela, nascida
em 17 de julho de 1996, filha de Eduardo Diaz Correa e de Lisania Del Carmen Aguilar de
Diaz, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.006398/2019-09);

AYMARA QUESADA REYES - G007201-C, natural de Cuba, nascida em 16 de
março de 1985, filha de Ulises Esteban Quesada Gonzalez e de Dalia Rosa Reyes Fo n s e c a ,
residente no Estado da Bahia (Processo nº 08255.014380/2019-06);

DAYAN ALMEIDA HERNANDEZ - G314904-3, natural de Cuba, nascido em 1 de
outubro de 1989, filho de Jorge Luis Almeida Lopes e de Vivian Feliciana Hernandez
Cabrera, residente no Estado da Bahia (Processo nº 08255.012354/2019-35);
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